
 
 

 

 

   
Página 1 de 2 

Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060  Contato:(88) 3677-1190 

 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 006/2024 - SEINFRA 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 

EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA.  

 

O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições 

legais,  

CONSIDERANDO que cabe à Administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67, da 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração especialmente designado;  

CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, 

bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização 

dos contratos administrativos firmados pela SEINFRA;  

CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 – CGM, a qual recomenda as autoridades máximas 

dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 

contrato e fiscal de contrato.  

RESOLVE:   

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 08/2024 

– SEINFRA, da Secretaria Municipal da Infraestrutura, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE CONJUNTO 

MOTOBOMBA PARA A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA NO BAIRRO SUMARÉ, MUNICÍPIO DE 

SOBRAL/CE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO 

DE REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA (ITEM 01), a fim de realizar o 

acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. 

  I – GESTOR: Sra. Camila Vasconcelos Gomes, Coordenadora Administrativo-Financeiro da SEINFRA. 

II – FISCAL: Sr. Carlos Eduardo Bratz, Gerente de Saneamento da SEINFRA.  

Art. 2º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 

coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, 

todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 

processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências.  

Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições:  

I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;   

II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 

pagamento;   
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IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 

implícitas; 

V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 

rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;   

VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;  

VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 

execução do objeto adquirido;  

VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria 

dos serviços dentro dos prazos previstos;   

IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou 

os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;  

X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;  

XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;  

XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 

pelo CONTRATADO; 

XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;  

XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 

correção; 

 XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 

penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;   

XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 

objeto contratado.  

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 

disposições em contrário.  

 Secretaria Municipal da Infraestrutura de Sobral, Estado do Ceará, na data da assinatura.   

 

 

 

DAVID MACHADO BASTOS 
Secretário Municipal da Infraestrutura 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2024-SEINFRA - Processo nº 
P239982/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: IMBIL - INDÚSTRIA E 
MANUTENÇÃO DE BOMBAS ITA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o nº 51.482.776/0001-26, representada pelo Sr. VLADISLAV SIQUEIRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o 
edital da Pregão Eletrônico n° PE23001-SEINFRA e seus anexos, os preceitos 
do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE CONJUNTO MOTOBOMBA PARA A ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA NO BAIRRO SUMARÉ, MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA (ITEM 01). VALOR: R$ 
645.000,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação são provenientes 
dos recursos: 28.01.15.451. 0040.2360.449 05200.1754000000 (Tesouro 
Federal). DA GESTÃO: Camila Vasconcelos Gomes, Coordenadora 
Administrativo-Financeiro da SEINFRA. PRAZO: O prazo de vigência será de 
12 (doze) meses contado a partir de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 
26 de janeiro de 2024. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Vladislav Siqueira - Representante 
da IMBIL - INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE BOMBAS ITA LTDA. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2024-SEINFRA - Processo nº 
P239982/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: EDINEIDE DE F. VASQUES 
BRITO COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 
o nº 31.261.184/0001-77, representada pela Sra. EDINIEIDE DE FÁTIMA 
VASQUES BRITO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento o edital da Pregão Eletrônico n° PE23001-SEINFRA e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO MOTOBOMBA PARA A 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA NO BAIRRO SUMARÉ, 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA (ITEM 
02). VALOR: R$ 159.000,00 (cento e cinquenta e nova mil reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
são provenientes dos recursos: 28.01.15.451.0040.2360. 44905200. 
1754000000 (Tesouro Federal). DA GESTÃO: Camila Vasconcelos Gomes, 
Coordenadora Administrativo-Financeiro da SEINFRA. PRAZO: O prazo de 
vigência será de 12 (doze) meses contado a partir de sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 26 de janeiro de 2024. SIGNATÁRIOS: David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Edinieide de Fátima 
Vasques Brito - Representante da EDINEIDE DE F. VASQUES BRITO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2024-SEINFRA - Processo nº 
P240445/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: SANTO EXPEDITO SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
07.461.059/0001-26, representada pelo Sr. FRANCISCO EXPEDITO 
CARNEIRO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital da TOMADA DE PREÇOS N° TP23007-SEINFRA e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA NO DISTRITO DE 

BONFIM, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: R$ 218.937,57 
(duzentos e dezoito mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e sete 
centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes 
da contratação são provenientes dos recursos: 28.01.15.451.0040. 
2360.44.90.51.00.1. 500.0000.00 (Tesouro Municipal). DA GESTÃO: João 
Paulo de Siqueira Prado, Coordenador de Obras da SEINFRA. PRAZO: O 
prazo de execução será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do 5º dia 
útil após a emissão da Ordem de Serviço. DATA DA ASSINATURA: 25 de 
janeiro de 2024. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Francisco Expedito Carneiro - Representante da 
SANTO EXPEDITO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. VISTO: João 
Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA.

PORTARIA Nº 006/2024-SEINFRA, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM 
A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. O SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos 
do disposto nos artigos 58, inc. III e 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração especialmente designado; CONSIDERANDO 
os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e 
Eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à 
gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SEINFRA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 008/2024-SEINFRA, da Secretaria 
Municipal da Infraestrutura, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização 
do referido instrumento. I - GESTOR(A): Sra. Camila Vasconcelos Gomes, 
Coordenadora Administrativo-Financeiro. II - FISCAL: Sr. Carlos Eduardo 
Bratz, Gerente de Saneamento da SEINFRA. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes 
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - 
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 
na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos 
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro 
dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades 
encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados e o 
resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser 
sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que 
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços 
mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar 
a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. Dada na sede 
da Secretaria Municipal da Infraestrutura de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 
25 de janeiro de 2024. DAVID MACHADO BASTOS - Secretário Municipal da 
Infraestrutura.

PORTARIA Nº 007/2024-SEINFRA, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM 
A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. O SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos 
do disposto nos artigos 58, inc. III e 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração especialmente designado; CONSIDERANDO 
os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e 
Eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à 
gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SEINFRA; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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